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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 
PROCESSO ELEITORAL – EXERCÍCIO 2026 

 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2026, às 11h00, em primeira convocação, e 

às 11h30, em segunda e última convocação, na sede do Sindicato dos Investigadores de 

Polícia do Estado de São Paulo – SIPESP, situada na Avenida Cásper Líbero, nº 58, 7º 

andar, São Paulo/SP, reuniram-se os membros da Comissão Eleitoral regularmente 

constituída para condução do Processo Eleitoral do SIPESP – Exercício 2026, em 

observância à convocação expedida pelo representante da Comissão Eleitoral, Sr. Paulino 

de Oliveira Andrade Júnior. 

 

Verificada a presença de todos os membros da Comissão, foram regularmente instalados 

os trabalhos, passando-se imediatamente à apreciação da ordem do dia constante da 

convocação. 

 

I – DA APRECIAÇÃO E DELIBERAÇÃO ACERCA DO REGULAMENTO ELEITORAL 

 

Inicialmente, o representante da Comissão Eleitoral submeteu à apreciação dos presentes 

a minuta do Regulamento das Eleições do SIPESP – Exercício 2026, elaborada com 

fundamento no parágrafo único do artigo 53 do Estatuto Social da Entidade, destinada a 

disciplinar os procedimentos operacionais, formais e complementares necessários à 

condução do processo eleitoral em curso. 

 

Procedeu-se à leitura, discussão e análise integral do texto proposto, oportunidade em que 

os membros da Comissão examinaram os dispositivos regulamentares concernentes à 

inscrição de chapas e candidatos, à análise de elegibilidade, aos procedimentos de 

votação presencial e por correspondência, aos critérios de fiscalização do pleito, à 

apuração dos votos, ao processamento de eventuais impugnações e recursos, bem como 

às demais providências indispensáveis à regularidade, transparência e legitimidade do 

certame. 

http://www.sipesp.org.br/
mailto:sipesp@sipesp.org.br


Sindicato dos Investigadores de Polícia do Estado de São Paulo 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL SOB Nº 24440052858/88 

C.N.P.J. 60.739.786/0001-95 
 
 
 

 
Avenida Cásper Líbero, 58 - 7º andar - CEP: 01033-000 - São Paulo – SP 

 Tel: (11) 3229-0430 / 3326-8307 / 3326-8308  
www.sipesp.org.br - email: sipesp@sipesp.org.br 

2 

 

Após amplo debate, os membros da Comissão Eleitoral deliberaram, por unanimidade dos 

presentes, pela aprovação integral do Regulamento das Eleições do SIPESP – Exercício 

2026, cuja íntegra passa a integrar os trabalhos da Comissão Eleitoral e será regularmente 

divulgada pelos meios oficiais da Entidade, para conhecimento dos sindicalizados e 

demais interessados. 

 

Deliberou-se, ainda, que todas as etapas subsequentes do processo eleitoral observarão 

rigorosamente as disposições estatutárias e regulamentares ora aprovadas. Aprovou-se 

finalmente a convocação do Dr. Fernando Fabiani Capano e Dra. Gislene Donizetti 

Gerônimo para funcionarem como assessores jurídicos da Comissão. 

 

II – DOS ASSUNTOS GERAIS 

 

Encerrada a apreciação da matéria principal constante da ordem do dia, passou-se ao 

exame dos assuntos gerais relacionados à segurança, transparência e controle dos 

procedimentos eleitorais. 

 

Após discussão entre os membros da Comissão, deliberou-se pela recomendação de 

instalação de equipamentos de monitoramento por vídeo também no âmbito da Secretaria 

da Entidade, em complemento aos mecanismos de controle já existentes, visando ampliar 

a transparência e a segurança dos procedimentos relacionados ao processo eleitoral. 

 

Deliberou-se, igualmente, pela criação e manutenção de livro próprio para registro de 

pedidos de novas filiações apresentados até o encerramento do processo eleitoral, 

instrumento que deverá permanecer disponível na Secretaria da Entidade para anotação 

cronológica dos requerimentos eventualmente protocolizados. 

 

Ficou consignado que a metodologia de comprovação, certificação e controle dos pedidos 

de filiação será operacionalizada pela Presidência da Diretoria Executiva da Entidade, 
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cabendo às funcionárias lotadas na Secretaria do Sindicato a realização dos registros 

manuais pertinentes, observando-se critérios de rastreabilidade, transparência e 

preservação documental. 

 

A Comissão consignou, ainda, que tais providências objetivam assegurar a adequada 

documentação dos atos praticados durante o período eleitoral, bem como permitir eventual 

conferência futura por parte dos interessados e dos órgãos responsáveis pela condução 

do certame. 

 

III – DAS PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS PARA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES 

 

Por fim, considerando a proximidade do período destinado à análise da regularidade dos 

pedidos de inscrição das chapas e candidatos, bem como a necessidade de observância 

do calendário eleitoral aprovado no Regulamento das Eleições, deliberou-se que o 

representante da Comissão Eleitoral, Sr. Paulino de Oliveira Andrade Júnior, deverá, a 

partir desta data e em caráter de máxima urgência, expedir os ofícios e comunicações 

necessários aos órgãos diretivos, administrativos e gestores da Entidade, requisitando 

toda a documentação e informações indispensáveis à futura análise dos requisitos 

estatutários, formais e materiais das chapas e candidatos que vierem a requerer inscrição 

no processo eleitoral. 

 

Tais solicitações deverão contemplar, dentre outros elementos pertinentes, informações 

relacionadas à regularidade associativa, situação financeira perante a Entidade, tempo de 

filiação, histórico funcional, contas de gestão e demais dados necessários à aferição das 

condições de elegibilidade previstas no Estatuto Social e no Regulamento Eleitoral 

aprovado. 

 

Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente 

ata, que, lida e achada conforme, segue assinada pelos membros da Comissão Eleitoral 

presentes. 
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São Paulo, 17 de junho de 2026. 

 

 

PAULINO DE OLIVEIRA ANDRADE JÚNIOR 

Representante da Comissão Eleitoral 

 

 

EIDAIR CARLOS NOGUEIRA 

Membro da Comissão Eleitoral 

 

 

HENRIQUE MORAES 

Membro da Comissão Eleitoral 

 

 

CARLOS ALBERTO AUGUSTO 

Membro da Comissão Eleitoral 

 

 

MARCELO MOURA CARDOSO 

Membro da Comissão Eleitoral 
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